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6ª VARA CÍVEL, FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS 

Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, 

pvh6civelgab@tjro.jus.br 

PROCESSO Nº: 7056396-17.2022.8.22.0001 

CLASSE: Tutela Antecipada Antecedente 

REQUERENTE: _ 

ADVOGADO DO REQUERENTE: GABRIELA BRAIDE ROMEIRO, OAB nº CE44726 

REU: _ 

  

DESPACHO 

1. Custas iniciais recolhidas. 

À CPE: altere-se a classe processual para procedimento comum cível. 

Recebo a ação como ação revisional cumulada com pedido de tutela de urgência 

cautelar, visando que a ré se abstenha de cobrar as mensalidades remanescentes e de incluir o 

nome da autora nos sistemas de proteção ao crédito 

Para concessão da tutela de urgência deve ser demonstrado pela parte a probabilidade do 

direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo, bem como a ausência de perigo de 

reversibilidade dos efeitos da decisão, conforme se depreende da leitura do art. 300, caput e §3º, do 

CPC. 

A probabilidade do direito encontra-se presente, visto o alegado à inicial. Por sua vez, o risco 

ao resultado útil encontra-se em evidência, pois novos descontos diminuirão sua capacidade 

econômica. 

Além disso, tal decisão é reversível, tendo em vista que no caso de improcedência, o requerido 

poderá realizar cobrança de todas as parcelas com os devidos juros e correções. 

Assim, DEFIRO a tutela de urgência para determinar ao requerido que suspenda a exigibilidade 

do contrato/termo apontado na inicial, bem como se abstenha de inscrever o nome da autora no cadastro 

de inadimplentes, até o final da demanda, sob pena do pagamento da multa diária no valor de R$ 300,00 

até o limite de R$ 3.000,00. 

Intime-se o requerido da decisão. 

2. Cite-se a parte requerida dos termos da ação, com antecedência mínima de 20 dias 

daaudiência designada, para, querendo, oferecer defesa no prazo de 15 dias, a contar da realização da 

audiência de conciliação ora designada, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos alegados 

na inicial (art. 344, CPC). 

3. Nos termos do art. 334, DETERMINO a designação de audiência de conciliação por 

VIDEOCONFERÊNCA, via whatsapp ou hangouts meet, para data a ser indicada pelo CPE, cuja 

solenidade será realizada pelo CEJUSC/Cível, devendo as partes comparecerem acompanhadas 

por seus patronos (art. 334, §9º, CPC). 
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3.1. À CPE: Agende-se data para audiência utilizando-se o sistema automático do 

PJE e, após, certifique-se nos autos. Posteriormente, intime-se a parte autora, via Diário da 

Justiça Eletrônico, e cite-se e intime-se a parte requerida, via correios e/ou oficial de justiça. 

3.2. Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu patrono, de que restando 

infrutífera a conciliação deverá providenciar, em 05 dias, a contar da data da realização da 

audiência, a complementação das custas, nos termos do art. 12, inciso I, da Lei Estadual de 

Custas Forenses n. 3.896/2016, sob pena de extinção do feito. 

4. Caso o requerido não possua interesse na realização da audiência de conciliação, 
deverá manifestá-lo com antecedência mínima de 10 (dez) dias da data da audiência (art. 334, §5º 
CPC), ficando de qualquer forma obrigado a comparecer à audiência caso não haja manifestação de 
anuência da parte autora na petição inicial (art. 334, §4º, inciso I, CPC). 

5. Se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição 
consensual, a audiência de conciliação não se realizará, iniciando-se o prazo de defesa a contar da 
data do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação apresentado pelo réu (art. 
335, inciso II, CPC). 

6. Caso reste infrutífera a conciliação, vindo a contestação, na hipótese de defesa 

preliminare/ou juntada de documentos com a resposta, intime-se a parte autora para se manifestar em 

réplica ou impugnação, no prazo de 15 dias. 

7. Caso o requerido apresente reconvenção, intime-se o requerente para se manifestar no 
prazo de 15 (quinze) dias. 

8. No caso do item 7, intime-se o requerido para comprovar o recolhimento das custas 
processuais, nos termos do art. 12 da Lei Estadual n. 3.896/2016, atentando-se para o fato de que as 
custas devem corresponder ao importe de 2% sobre o valor da causa atribuído à reconvenção, 
utilizando-se do código 1001.4 no sistema de custas, para emissão do boleto para pagamento. 

9. Em seguida, intimem-se as partes para especificar as provas que pretendem produzir, 

justificando a necessidade, em 5 dias. 

10. Expeça-se o necessário. 

 

Tendo em vista a possibilidade de conciliação a fim de tornar o processo mais célere e visando 

a atividade satisfativa mais benéfica e efetiva para os interessados, ficam as partes advertidas que 

poderão firmar acordo a qualquer momento, sem intervenção do juiz por ocasião das tratativas, 

apenas para fins de homologação judicial. As propostas de acordo poderão ser apresentadas por 

intermédio de petição simples por meio dos procuradores das partes ou Defensoria Pública. 

Caso a parte não possua representação nos autos (advogado/procurador/defensor 

público), poderá entrar em contato diretamente com os advogados da parte adversa (endereço, 

telefone e e-mail constantes na petição inicial) para tentativa de acordo extrajudicial a ser 

homologada pelo juízo. 

 

VIAS DESTA SERVIRÃO COMO: 

a) CARTA / MANDADO / DE CITAÇÃO /DE INTIMAÇÃO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA, nos 

termos do artigo 248 do CPC, para a parte requerida, inclusive, quanto a audiência designada, 

observando o seguinte endereço para o seu cumprimento: 

REU: _ 

Autorizo o uso das prerrogativas do art. 212 e §§ do CPC, caso a citação proceda mediante os 

termos dos artigos 249 e 250 mesmo Códex, expedindo-se o necessário. 

  

Porto Velho/RO, 17 de novembro de 2022. 

Elisangela Nogueira 
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Juiz(a) de Direito 

Assinado eletronicamente por: ELISANGELA NOGUEIRA 
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